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OBJETO: PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAREIRO/AM 

CONVÊNIO: 907652/2020 

 
 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 
Esta Nota Técnica tem por finalidade apresentar o status atual da 

PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CAREIRO/AM, NA DISTRITO DO PURUPURU, 

detalhando o progresso físico, financeiro, etapas concluídas, pendências e previsão de 

retomada de obra, conforme acompanhamento técnico realizado até a presente data. 

O contrato inicial foi licitado pela empresa F DONIZETI DA COSTA EIRELI CNPJ: 

30.522.766/0001-05 TERMO DE CONTRATO - 043/2021, no valor de R$ 9.610.665,18. A 

empresa executou os serviços de Terraplanagem, Base e Sub-base, de todas as ruas 

previstas em projeto, totalizando um desembolso de R$1.714.488,74, o que representa 

17,84% de obra executada. No dia 15/02/2023, houve um distrato da empresa, alegando 

a seguinte justificativa “devido a demora para a liberação de recurso para o convênio de 

n° 907652/2020, que corresponde ao contrato em questão. Desta forma, pela demora na 

liberação de recurso, tornou-se uma obra financeiramente inviável”. Foi realizada uma 

nova licitação e a empresa vencedora foi - CAMACHO & SILVA com número do termo de 

contrato 025/2023 assinado em 17 de outubro de 2023, LTDA INSCRITA NO CNPJ N° 

44.340.736/0001-84, valor do contrato atual 7.932.023,18. 

No dia 02/09/2024 houve um pedido de reprogramação, da parte da prefeitura 

com a caixa econômica, onde conforme a justificativa técnica o projeto contemplava 

várias ruas do Distrito do Purupuru, com larguras de pavimento variáveis, sendo em sua 

maioria com 6,00m, porém, após uma visita técnica, foi detectado que devido a expansão 

da comunidade, alterou as dimensões das ruas conforme originalmente projetado. Diante 

disso, foi realiza uma reunião com o técnico da gigov e o fiscal da prefeitura no dia 

15/08/2024 e foi acertado fazer uma reprogramação do projeto para ajustar a execução 

às novas condições. Esta reprogramação foi aprovada em 07 de julho de 2025, conforme 

a CE GIGOV/MN 2169/2025, emitida pela CAIXA ECONOMICA, sendo 8 meses depois, 

o que acarretou na paralização e atraso da obra. 
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Somente após a aprovação da reprogramação, a empresa retomou a obra e 

recebeu uma medição de R$ 232.239,74, no dia 04/09/2025, representando 3,41%, dos 

serviços executados até o momento. 

Tendo em vista a morosidade da execução da obra, a Prefeitura Municipal de 

Careiro e a empresa CAMACHO & SILVA decidiram, de comum acordo, realizar o 

distrato bilateral do contrato. A decisão foi tomada após análise conjunta das condições 

atuais de execução contratual, considerando fatores técnicos, administrativos e 

operacionais que impactaram a continuidade do objeto pactuado. Dessa forma, optou-se 

pela formalização do distrato bilateral, preservando os princípios da legalidade e 

transparência. 

Tendo em vista o distrato realizado, faz-se necessário uma atualização de data 

base, para janeiro de 2026 (01/2026-SINAPI), conforme planilha em anexo. 

Foram observados rigorosamente os limites de alterações contratuais previstos 

na legislação vigente aplicável. As reduções, supressões e acréscimos contratuais foram 

calculados de forma isolada, em conformidade com as disposições legais pertinentes, 

não tendo sido realizada qualquer compensação de custos entre os itens contratados, 

vedando-se expressamente tal prática. 

 

 
 
 
 

Careiro/AM, 02 de março de 2026.  

 Respeitosamente, 


